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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI N° 869/2026.

Dispõe sobre reenquadramento e
transposição  de  cargos  e  dá
outras providências.

O  Prefeito  Municipal,  Sr.  Heliomar  Klabunde,
Prefeito Municipal de Paranhos/MS, Estado de Mato
Grosso do Sul, no uso das atribuições do artigo 49, item
IV, outorgadas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a
Câmara aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art.  1º-  Os  servidores  ocupantes  dos  cargos  de
Auxiliar  de  Enfermagem  ao  comprovarem  a  habilitação
como  Técnico,  poderá  obter  a  movimentação  para  o
respectivo padrão salarial  do cargo acendido,  em classe
salar ial  equivalente  a  mesma  obtida  no  ato  da
transposição,  devendo para isso comprovar  o  respectivo
registro profissional para a função.

Art. 2º- os servidores deverão apresentar o respectivo
registro  junto  ao  órgão  de  fiscalização  e  controle  da
profissão ao Departamento de Gestão de Pessoas, no prazo
de até 90 (noventa) dias a contar da publicação desta Lei,
juntamente com requerimento solicitando a transposição.

Art. 3º- Para fins de disponibilidade e aposentadoria, o
servidor  que  obtiver  a  transposição  de  cargo  deverá
cumprir,  no  mínimo,  cinco  anos  no  novo  cargo  como
cumprimento  do  requisito  de  tempo  no  cargo,  para
concessão de aposentadoria pelo RPPS.

Art.  4º-  O  Município  emitirá  ato  consolidando  a
transposição do servidor para o novo cargo.

Art. 5º- As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Paranhos/MS, 31 de março de 2026
Heliomar Klabunde

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

LEI N° 870/2026.

Define  Obrigação  de  Pequeno
Valor  (RPV)  para  pagamento
direto,  sem  precatório,  pela
Fazenda Pública de Paranhos/MS,
nos termos do artigo 100, §§ 3º e
4º, da Constituição Federal e dá
outras providências.

O  Prefeito  Municipal,  Sr.  Heliomar  Klabunde,
Prefeito Municipal de Paranhos/MS, Estado de Mato
Grosso do Sul, no uso das atribuições do artigo 49, item
IV, outorgadas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a
Câmara aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica definida como obrigação de pequeno valor
a fixada nesta lei para o pagamento direto, sem precatório,
via  Requisição  de  Pequeno  Valor  -  RPV,  pela  Fazenda
Pública de Paranhos/MS, nos termos do artigo 100, §§ 3º e
4º, da Constituição Federal.

Art. 2º A obrigação de pequeno valor tem como teto
máximo a importância equivalente ao maior benefício do
Regime de Previdência Social, por Requisição de Pequeno
Valor (RPV), quando da data do efetivo pagamento.

§ 1º É vedado o fracionamento, repartição ou quebra
do valor da execução, de modo que o pagamento se faça,
em parte,  na forma estabelecida nesta Lei  e,  em parte,
mediante expedição de precatório.

§ 2º É vedada a expedição de precatório complementar
ou suplementar do valor pago na forma prevista desta Lei.

§ 3º É facultado ao credor da importância superior ao
montante previsto no artigo 2º desta Lei Municipal poderá
optar por receber seu crédito por meio de Requisição de
Pequeno Valor (RPV), desde que renuncie expressamente,
na  forma da Lei,  junto,  ao  juízo  da  execução,  ao  valor
excedente.

§ 4º Os pagamentos de valores superiores ao limite
previsto  no  artigo  2º  desta  Lei,  serão  requisitados  por
intermédio de precatórios,  nos termos do artigo 100 da
Constituição Federal.

Art. 3º Os débitos de que trata o artigo 1º serão pagos
por meio de RPV (Requisição de Pequeno Valor), no setor
próprio da Prefeitura Municipal, à vista do ofício requisitório
expedido  pelo  juízo  competente,  independentemente  de
precatório, obedecida a ordem cronológica de apresentação
de ofício, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias do seu
recebimento.

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução da
presente Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias
consignadas  no  orçamento  vigente,  suplementadas  se
necessário for.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paranhos/MS, 31 de março de 2026
Heliomar Klabunde

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

LEI N° 871/2026.

Institui  a  Semana Municipal  dos
Povos  Indígenas  no  âmbito  do
Município  de  Paranhos/MS,  em
alusão ao dia 19 de abril,  e  dá
outras providências.

O  Prefeito  Municipal,  Sr.  Heliomar  Klabunde,
Prefeito Municipal de Paranhos/MS, Estado de Mato
Grosso do Sul, no uso das atribuições do artigo 49, item
IV, outorgadas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a
Câmara aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  -  Fica instituída, no âmbito do Município de
Paranhos/MS, a Semana Municipal dos Povos Indígenas, a
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ser realizada anualmente na semana em que se insere o
dia 19 de abril, data nacionalmente dedicada à valorização
e reconhecimento dos povos indígenas.

Art. 2º - A Semana Municipal dos Povos Indígenas tem
como  finalidade  promover  ações  de  valorização  cultural,
social e histórica das comunidades indígenas presentes no
município,  bem  como  fortalecer  a  integração  entre  as
aldeias indígenas e a sociedade local.

Art.  3º  -  Durante  a  Semana  Municipal  dos  Povos
Indígenas, o Poder Executivo Municipal poderá promover,
apoiar  ou realizar  atividades comemorativas,  educativas,
culturais, esportivas e recreativas voltadas às comunidades
indígenas do município.

Art. 4º - Para fins de implementação da presente Lei,
o Poder Executivo poderá desenvolver, dentre outras, as
seguintes ações:

I.  Realização  de  eventos  culturais,  apresentações
artísticas e manifestações tradicionais indígenas;

II. Promoção de campeonatos, competições esportivas,
atividades recreativas e culturais;

III.  Realização  de  concursos  e  eventos  culturais,
incluindo  o  desfile  da  beleza  indígena,  com  o  objetivo  de
valorizar  a  identidade,  os  costumes  e  as  tradições  dos
povos originários;

IV.  Aquisição  e  distribuição  de  prêmios,  brindes  e
materiais  destinados  à  participação  e  premiação  nas
atividades realizadas durante a semana comemorativa;

V. Apoio logístico e organizacional para realização das
atividades culturais, esportivas e comunitárias nas aldeias
indígenas ou na sede do município;

VI.  Fornecimento  de  apoio  alimentar  destinado  às
atividades  comunitárias  e  culturais  realizadas  durante  a
semana  comemorativa,  podendo  incluir  a  aquisição  e
distribuição  de  alimentos,  inclusive  carne,  às  famílias
indígenas participantes das celebrações;

VII.  Outras  ações  culturais,  educativas,  esportivas  e
comunitárias  que  contribuam  para  o  fortalecimento  da
valorização dos povos indígenas.

Art.  5º  A  organização  das  atividades  poderá  ser
realizada diretamente pelo Poder Executivo Municipal  ou
em  parceria  com  lideranças  indígenas,  associações
comunitárias, entidades culturais, instituições de ensino e
demais organizações da sociedade civil.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias
consignadas  no  orçamento  vigente,  podendo  ser
suplementadas,  se  necessário.

Parágrafo  único.  Na  inexistência  de  dotação
orçamentária  específica,  o  Poder  Executivo  fica  autorizado
a abrir crédito adicional especial, observado o disposto na
Lei  Federal  nº  4.320/1964  e  na  Lei  Complementar  nº
101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art.  7º  O  Poder  Executivo  poderá  promover  a
integração entre as Secretarias Municipais, especialmente
as áreas de cultura, educação, assistência social, esporte e
turismo,  para  viabilizar  a  realização  das  atividades

previstas  nesta  Lei.
Art.  8º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Paranhos/MS, 31 de março de 2026

HELIOMAR KLABUNDE
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Contratos
Contratos

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 49/2026.
INSTRUMENTO  CONTRATUAL  QUE  CELEBRAM

ENTRE  SI  O  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAUDE  DE
P A R A N H O S / M S  E  A  E M P R E S A  N A Ç Ã O
CONCESSIONARIA  DE  VEICULOS  LTDA

O  F U N D O  M U N I C I P A L  D E  S A U D E  D E
PARANHOS/MS, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede Av. Marechal Dutra, nº 1500, Centro, inscrita no
CNPJ  sob  o  n°  11.864.713/0001-10,  neste  ato
representado(a)  pela  Sra.  Patricia  Sander  Biesek,
nomeada pela Portaria nº 274, de 05 de novembro de 2025,
publicada  no  diário  municipal  eletrônico,  edição  384,
datada  em  06  de  novembro  de  2025,  portadora  da
Matrícula Funcional nº 31491432-1, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa NAÇÃO CONCESSIONARIA
DE  VEICULOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
21.496.407/0001-21, sediada na Avenida Coronel Antonino
nº 1568 - Bairro Coronel Antonino em Campo Grande -MS –
CEP 79.022-000, doravante designado CONTRATADO, neste
ato  representado  por  Karlos  César  Fernandes,  sócio
administrador,  conforme  atos  constitutivos  da  empresa,
tendo em vista o que consta no Processo nº 48/2026, e
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de
abril  de  2021,  e  demais  legislação  aplicável,  resolvem
celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,  decorrente  do
Pregão Eletrônico nº 03/2026, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de

02 (dois) veículos (TIPO SUV) para a Secretaria de Saúde do
Município  de  Paranhos/MS,  na  forma  e  condições
estabelecidas no Edital e seus Anexos, partes integrantes e
inseparáveis  deste  Contrato,  assim  como  a  proposta
vencedora,  independentemente de transcrição,  conforme
segue:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN.
MED

QTD MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1 VEÍCULO TIPO SUV, 0 km, com capacidade para
07 pessoas, incluindo o motorista, com 04
portas e 01 porta malas, cor branca, com ano
de fabricação e modelo no mínimo 2025/2025,
a ser fornecido com 1º
emplacamento/licenciamento incluso e
realizado diretamente em nome deste órgão
não sendo aceito transferência de propriedade
de veículo já emplacado, com as características
mínimas: ar condicionado; direção hidráulica ou
elétrica, motor a partir de 1.8, biocombustível
(álcool e gasolina); alimentação de injeção
eletrônica; potência mínima de 105 cv na
gasolina, torque mínimo de 16.0 Kgfm;
transmissão automática com no mínimo 6
marchas à frente e 1 à ré, tração dianteira;
Rodas/Pneus: rodas de aço estampado ou liga
leve, com pneus radiais mínimos aro 16”;
tanque de combustível mínimo 50 litros; porta
malas de mínimo 700 litros com os bancos
rebatível, protetor de cárter; tapetes de
borracha; retrovisores externos com regulagem
interna mecânica ou elétrica; mínimo 2 (dois)
apoios de cabeça dos bancos traseiros; mínimo
vidros elétricos dianteiros, 06 airbags; travas
elétricos nas portas dianteiras e traseiras e
alarme antifurto, Sistema de freios com ABS,
Sistema de áudio AM/FM, função MP3, entrada
USB, Bluetooth; garantia mínima de 3 anos ou
100.000 (cem mil) km, o que primeiro ocorrer e
demais equipamentos de séries e os exigidos
pelo Código Brasileiro de Trânsito.

UN 2 CHEVROLET
SPIN LTZ
2025/2026

R$ 149.925 R$ 299.850,00

VALOR TOTAL: R$ 299.850,00

1.2.  Vinculam esta  contratação,  independentemente
de transcrição:

Ø O Termo de Referência;
Ø O Edital da Licitação;
Ø A Proposta do contratado;
Ø Eventuais anexos dos documentos supracitados.
2 .  CLÁUSULA  SEGUNDA  –  V IGÊNCIA  E

PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis)

meses, contados da assinatura do contrato, na forma do
artigo 105 da Lei nº 14.133/2021.

2.2.  O  prazo  de  vigência  será  automaticamente
prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando
o  objeto  não  for  concluído  no  período  firmado  acima,
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO
E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de
gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1.  Não  será  admitida  a  subcontratação  do  objeto

contratual.
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$ 299.850,00

(duzentos e noventa e nove mil,  oitocentos e cinquenta
reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários  ao  cumprimento  integral  do  objeto  da
contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais
condições  a  ele  referentes  encontram-se  definidos  no
Termo  de  Referência,  anexo  a  este  Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1.  Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e

irreajustáveis  no  prazo  de  um ano contado da  data  do
orçamento estimado, em 04/03/2026.

7 . 2 .  A p ó s  o  i n t e r r e g n o  d e  u m  a n o ,  e
independentemente  de  pedido  do  contratado,  os  preços
iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo
contratante,  do  índice  IPCA,  exclusivamente  para  as
obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a  ocorrência  da
anualidade.

7.3.  Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o
interregno mínimo de um ano será contado a partir  dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice
(s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,
liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo  seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para
reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6.  Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para
reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)
adotado(s),  em  substituição,  o(s)  que  vier(em)  a  ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice
substituto,  as  partes  elegerão  novo  índice  oficial,  para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
8 .  C L Á U S U L A  O I T A V A  -  O B R I G A Ç Õ E S  D O

CONTRATANTE  (art .  92,  X,  X I  e  XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.1.1.  Exigir  o cumprimento de todas as obrigações

assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

8.1.2.  Receber  o  objeto  no  prazo  e  condições
estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3.  Notificar o Contratado, por escrito,  sobre vícios,
defeitos  ou  incorreções  verificadas  no  objeto  fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no
total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato
e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5.  Efetuar  o  pagamento ao Contratado do valor
correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo
de Referência.

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei
e neste Contrato;

8.1.7.  Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  da
procuradoria municipal para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.1.8.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as
solicitações  e  reclamações  relacionadas  à  execução  do
presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a
contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8 .1 .10 .  Responder  eventua is  ped idos  de
reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao
início  de  processo  administrativo  para  apuração  de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer
compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato  do  Contratado,  de  seus  empregados,  prepostos  ou
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
(art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações
constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas
decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2.  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos
decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo
previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo
fiscal  ou  gestor  do  contrato  ou  autoridade  superior  (art.
137,  II,  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021)  e  prestar  todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5.  Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  bens  nos  quais  se
verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da
execução  ou  dos  materiais  empregados;

9.6.  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos
decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos
ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridos;

9.7.  O  contratado  deverá  entregar  ao  setor
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)
prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social;  2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital  ou Municipal  do
domicílio ou sede do contratado, de acordo com o objeto; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;  e 5)  Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as
obrigações trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais,  comerciais
e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja
inadimplência  não  transfere  a  responsabilidade  ao
contratante  e  não  poderá  onerar  o  objeto  do  contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24
(vinte  e  quatro)  horas,  qualquer  ocorrência  anormal  ou
acidente  que  se  verifique  no  local  da  execução  do  objeto
contratual.

9.10.  Paralisar,  por  determinação  do  contratante,
qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo  executada  de
acordo  com  a  boa  técnica  ou  que  ponha  em  risco  a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em
compatibilidade  com as  obrigações  assumidas,  todas  as
condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do
contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com  deficiência,  para  reabilitado  da  Previdência  Social  ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a
cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com
a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (art.  116,  parágrafo  único,  da  Lei  n.º  14.133,  de
2021);

9.14.  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações
obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15.  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual
equívoco  no  dimensionamento  dos  quantitativos  de  sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes
de fatores futuros e incertos,  devendo complementá-los,
caso  o  previsto  inicialmente  em sua  proposta  não  seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de
âmbito  federal,  estadual  ou  municipal,  as  normas  de
segurança do contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art.
92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da
execução.

11.  CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  –  INFRAÇÕES  E
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da
Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b)  Der  causa à  inexecução parcial  do  contrato  que

cause grave dano à administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega

do objeto da contratação sem motivo justificado;
e)  Apresentar  documentação  falsa  ou  prestar

declaração  falsa  durante  a  execução  do  contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude

de qualquer natureza;
h)  Praticar  ato  lesivo  previsto  no  art.  5º  da  lei  nº

12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas

infrações acima descritas as seguintes sanções:
a)  Advertência,  quando  o  contratado  der  causa  à

inexecução  parcial  do  contrato,  sempre  que  não  se
justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave  (art.  156,
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

b)  Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”
do  subitem  acima  deste  Contrato,  sempre  que  não  se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar,
quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”,
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como
nas alíneas “b”,  “c” e “d”,  que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de
2021).

11.3. Multa:
a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso

injustificado  sobre  o  valor  da  parcela  inadimplida,  até  o
limite  de  30  (trinta)  dias;

b)  O  atraso  superior  a  30  (trinta)  dias  autoriza  a
Administração  a  promover  a  extinção  do  contrato  por
descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.

c) Compensatória de 05% a 30% (cinco a trinta por
cento) do valor do contrato.

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato
não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da
Lei nº 14.133, de 2021)

11.5.  Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato
poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.6.  Antes da aplicação da multa será facultada a
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da  data  de  sua  intimação (art.  157,  da  Lei  nº
14.133, de 2021)

11.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis
forem superiores ao valor  do pagamento eventualmente
devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além da  perda
desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da
Lei nº 14.133, de 2021).

11.8.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança

judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento  da  comunicação  enviada  pela  autoridade
competente.

11.9.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em
processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla  defesa  ao  Contratado,  observando-se  o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de
impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.10. Na aplicação das sanções serão considerados
(art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa

de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

11 .11 .  Os  a tos  p rev i s tos  como  in f rações
administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também  sejam  tipificados  como  atos  lesivos  na  Lei  nº
12 .846 ,  de  2013 ,  serão  apurados  e  ju lgados
conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito
procedimental  e  autoridade  competente  definidos  na
referida  Lei  (art.  159).

11.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá
ser  desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos  ilícitos  previstos  neste  Contrato  ou  para  provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus  administradores  e  sócios  com  poderes  de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de
2021).

11.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15
(quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  aplicação  da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no
Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161,
da Lei nº 14.133, de 2021).

11.14.  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e
contratar  e  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163
da Lei nº 14.133/21.

11.15.  Os  débitos  do  contratado  para  com  a
Administração  contratante,  resultantes  de  multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
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ativa,  poderão  ser  compensados,  total  ou  parcialmente,
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
deste  mesmo  contrato  ou  de  outros  contratos
administrativos  que o  contratado possua com o  mesmo
órgão ora contratante,  na forma da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12.  CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA–  DA  EXTINÇÃO
CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1.  O  contrato  será  extinto  quando cumpridas  as
obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo
estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no
item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis
as respectivas sanções administrativas; e

b)  poderá  a  Administração  optar  pela  extinção  do
contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas
as  obrigações  nele  estipuladas,  ou  antes  do  prazo  nele
fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da
Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos
138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2.  A  alteração  social  ou  a  modificação  da
finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa  não  ensejará  a
extinção se não restringir  sua capacidade de concluir  o
contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa
jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será
precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos
ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda
devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.
12.6.  A extinção do contrato não configura óbice para

o  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de
2021).

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate
que  o  contratado  mantém vínculo  de  natureza  técnica,
comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,
colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau  (art.  14,

inciso  IV,  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021).
13.  CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA  –  DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA  (art.  92,  VIII)
13.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente

contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos
consignados  no  Orçamento  Geral  do  município  deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

FICHA 284
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PARANHOS
10 122 0010 2231 0000 GESTÃO DA SAÚDE
4.4.90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE
1.500.1002.1.500.1002-000 000
13.2.  A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros

subsequentes  será  indicada  após  aprovação  da  Lei
Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos
correspondentes,  mediante  apostilamento.

14.  CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA  –  DOS  CASOS
OMISSOS (art. 92, III)

14.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo
contratante,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela

disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3.  As  alterações  contratuais  deverão  ser
promovidas  mediante  celebração  de  termo  aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante,  salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação  de  seus  efeitos,  hipótese  em  que  a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do
contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1.  Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente

instrumento no Portal  Nacional  de Contratações Públicas
(PNCP),  na forma prevista no art.  94 da Lei  14.133,  de
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso
V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)
17.1. Fica eleito o Foro Comarca de Sete Quedas/MS,

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato.

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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Paranhos/MS, 30 de março de 2026.
______________________________
Patricia Sander Biesek

SECRETARIA MUNICIPAL
(CONTRATANTE)

_________________________________
Karlos César Fernandes

NAÇÃO CONCESSIONARIA DE
VEICULOS LTDA
(CONTRATADA)

TESTEMUNHAS:
_________________________________

Crislaine Loureiro Martinez
__________________________________
Evelyn Fernanda Ribeiro Feitoza
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2026, DE 31 DE
MARÇO DE 2026.

Dispõe sobre ponto facultativo no
dia  que  especifica,  e  dá  outras
providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Paranhos, Estado
de  Mato  Grosso  do  Sul,  Senhor  Claudenir  Costa  de
Oliveira, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO; O Feriado Nacional  da Paixão de
Cristo celebrado no dia 03 de abril  de 2026 (Sexta-feira
Santa);

CONSIDERANDO; Os Decretos Municipais N°005/2026
e  N°033/2026,  que  estabelece  os  feriados  e  pontos
facultativos no âmbito do município de Paranhos;

DECRETA:
Art. 1º -  Ponto Facultativo na Câmara Municipal de

Paranhos, sem atendimento ao público no dia 02 de abril de
2026 (quinta-feira Santa).

Art.  2°  -  A  Câmara  Municipal  de  Paranhos,  fica  sem
atendimento ao público nos dias 02 e 03 de abril de 2026
(quinta e sexta-feira).

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete da Presidência, 31 de março de 2026.
CLAUDENIR COSTA DE OLIVEIRA

Presidente
...........................................................................................................
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